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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação cesta Le: cabem:
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I aí dispositivo faz a exigência da comprovação da constituição jurídica dos licitantes, na forma do
seu ato constitutivo.
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“ 5.3.2. HABILITAÇÃO JURiC 1

5.3.2.1. Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, mo i.|. '• ./ i

CONSOLIDADO, devidamente registrado, em se tratando de on; ( á

sociedades empresarias, e, no caso de sociedade por ações, soo>r m ii fo

assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tianmd- •'

simples, Ato Constitutivo scompanhado de prova da Diretória em c o

nosso.

o í

O renomado doutrinado; Marçal Justen Filho, na sua obra “Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos", faz a seguinte colocação quanto a. esse principio;

“ Na licitação, a vnculação â íe é completada pela vinculação ao ato convocatório. A

Administração dispõe: de margem de autonomia para configurar o certame. Mas

PAVVI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L.TDA
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Â orientação do egrégio tribunal é taxativa, não põe dúvida quanto à

formalização da apresentação do documento em questão,
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Caso a douta comissão assim não ertíerda: que se faça provocada a

• uiorraaoe Suoenor oara as maníísstaçõee previstas no parágrafo 4° do art. 109 da Lei rd

8.666/93,
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